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ORDEM DO DIA 

Sessão Ordinária de 18 de março de 2024. 

209 horas 

I - SEGUNDA DISCUSSÃO do Projeto de Lei Complementar nº 19/2023, 

de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a criação do Programa Municipal de 

Atração e Ampliação de Investimentos para o Desenvolvimento Econômico de Pirassununga 

— AVANÇA PIRASSUNUNGA, e dá outras providências. (emendas) 

KH - SEGUNDA DISCUSSÃO do Projeto de Lei nº 25/2024, de autoria do 

Vereador João Henrique Trevillato Sundfeid “João do Sai Filho”, altera a redação do 

parágrafo único do art. 1º da Lei 3.956 de 05 de maio de 2010. 

HI - PRIMEIRA DISCUSSÃO do Projeto de Lei Complementar nº 

16/2023, de autoria do Executivo Municipal, institui o Imposto Predial e Territorial Urbano 

  

Sustentável (IPTU Verde) no Município de Pirassununga e dá outras providências 

IV - PRIMEIRA DISCUSSÃO do Projeto de Lei Complementar nº 

17/2023, de autoria do Executivo Municipal, que visa alterar a Lei Complementar n º 81, de 

28 de dezembro de 2007, Código Tributário Municipal, e dá outras providências 

V — PRIMEIRA DISCUSSÃO do Projeto de Lei nº 26/2024, de autoria do 

Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo abrir crédito adicional 

suplementar no orçamento vigente, no valor de até R$ 12.320,00, destinado à aquisição de 

computadores para a Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Pirassununga, 13 de março de 2024. 

     “ Vito) aressi Netto 
ad Presidente 

a
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- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 19/2023. 

“Dispõe sobre a criação do Programa 
Municipal de Atração e Ampliação de 

Investimentos para o  Desenvolvimento 
Econômico de Pirassununga - AVANÇA 

PIRASSUNUNÇGA, e dá outras providências”. 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LFEI 
COMPLEMENTAR: 

Art. 1º  Fica instituído no âmbito do Município o “Programa Municipal 
de Atração e Ampliação de Investimentos para o Desenvolvimento Econômico de 
Pirassununga - AVANÇA PIRASSUNUNGA”, nos termos da presente Lei Complementar em 
substituição ao PRODEC, Lei Complementar nº 131/2015. 

Art. 2º Programa Municipal de Atração e Ampliação de Investimentos 

para o Desenvolvimento Econômico de Pirassununga - AVANÇA PIRASSUNUNGA tem como 
objetivos: . 

I - possibilitar a atuação direta do Poder Executivo em procedimentps 
administrativos que visem atrair investimentos empresariais, criando soluções que elevem à 
competitividade da municipalidade através da desburocratização dos procedimentos, 

promovendo um ambiente de negócios simplificado, eficaz e favorável à atração de novos 
investimentos, bem como para a expansão daqueiles já existentes: 

U - estimular a criação, implantação, . manutenção, : modernização" e 
ampliação de empreendimentos industriais, loteamentos, . condomiínios, associações - e 

cooperativas empresariais, de agronegócios, de base científica e tecnológica, incubadoras, 

comerciais, atacadistas, centros de distribuição, unidades de logística e de prestação de 

serviços, dentre outros, no Município de Pirassuminga, acelerando o erescimento da economia 

através da concessão de incentivos fiscais e da disponibilização/alienação de áreas públicas que 

atralam investimentos; : & c 
IMI - fomentar a criação de póstos de trabalho e reduzir os índices de 

desemprego no Município, promovendo o desenvolvimento econômico e social da população 

através da capacitação e adequação profissional para o aumento da empregabilidade, em 

consonância com a atração de empresas e do aumento da oferta de postos de trabalho; e 

IV - garantir a diversificação das áreas destinadas à instalação de 

empresas, fortalecendo a economia local, estimulando e viabilizando a instalação de 

     

  

empreendimentos de outras regiões do território nacional ou do exterior. / 

CAPÍTULO 1 - INCENTIVOS FISCAIS E BENEFÍCIOS
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Seção E- Os Incentivos 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder os seguintes 
incentivos fiscais visando atrair empreendimentos nos termos da presente Lei Complementar, 
desde que atingidos os índices mínimos previstos nesta lei: 

1 - desconto de até 100% (cem por cento) do Imposto Predial e Territorial 
Urbano - IPTU, incidente sobre a área e a construção destinada à instalação ou ampliação da 
empresa, ainda que alugada. Previsto a partir de 1º de janeiro do àano subsequente a 
documentação utilizada como base de cálculo para obtenção dos percentuais nos termos do 

inciso V, do artigo 6º; 

II - isenção de 50% (cinquenta por cento) do Imposto Sobre Transmissão 
de Bens Imóveis - ITBI incidentes sobre a transmissão do imóvel adquirido para a instalação da 

empresa ou para ampliação das instalações já existentes; 

H - aplicação de alíquota de 2% (dois por cento) no lançamento do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSON, incidentes sobre a atividade-fim da 

empresa que vier a se instalar no Município ou que já instalada venha a ampliar suas operações, 

Previsto a partir de 1º de janeiro do ano a que corresponder o lançamento; e 

ÍV - isenção de 50% dos Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 

ISSON incidente sobre os serviços de construção civil, prestados exclusivamente nas obras de 

edificação ou ampliação das instalações de propriedade das empresas incentivadas por esse 

Programa. 

$ 1º Os incentivos fiscais previstos nos incisos I e IIl acima, serão 

concedidos pelo prazo de até 10 (dez) anos, podendo ser interrompida a concessão nos casos 

previstos nesta Lei Complementar; 

$ 2º Nos casos de ampliação, os incentivos manterão relação direta de 

proporcionalidade com a expansão efetivamente realizada; 

$ 3º Os incentivos fiscais relativos às isenções poderão ser concedidos para 

modernização de empreendimentos já existentes, tantas quantas vierem a ocorrer, desde que 

atendidos os requisitos exigidos nesta lei; 

$ 4º À isenção para imóvel locado somente será concedida se constar no 

contrato locatício, cláusula de transferência do encargo tributário do IPTU, do proprietário 

(locador) para o locatário, que deverá apresentá-lo sempre que ele for aditado/renovado, e se o 

contrato de locação estiver vigente durante o tempo da concessão do benefício fiscal; 

& 5º Os incentivos fiscais previstos nos incisos I e III acima, só poderão ser 

solicitados e concedidos após o início das atividades identificadas no objeto do Contrato Social 

da empresa/do empreendimento; e 

$ 6º Não serão isentos tributos, além dos discriminados neste artigo; 

& 7º AÀ doação com encçargos prevista no inciso V deste artizo devera 

contemplar o repasse de tributos em benefício do município de Pirassununga. valor    
comercial da área doada, no prazo de até 20 (vinte) anos,
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$ &º Transcorrido o prazo do $ 7º deste artigo, sem que a empresa tenha 
gerado repasses de tributos, no montante estabelecido, estará sujeita à: 

à) prorrogação do prazo para atingimento do valor comercial da área pelo 
prazo de 5 (cinco) anos. 

b) pagamento do montante restante, em até 36 (trinta e seis) meses; 

c) reversão da doação, com a perda das benfeitorias porventura existentes 
na área, sem qualquer direito de ressarcimento. 

Seção IL - Os Benefícios 

Árt. 4º Além dos incentivos fiscais previstos no artigo anterior, e da 
doação com encargos, o Poder Executivo, dependendo, contudo, da disponibilidade de 
equipamentos, do cronograma de execução de serviços para a própria prefeitura e da 
disponibilidade de pessoal do corpo técnico, poderá oferecer, de forma codomitante, os 

seguintes benefícios para a empresa: 

I - execução parcial ou total de serviços de limpeza, preparação de 

terraplanagem da área; 

1I - execução parcial ou total de serviços de engenharia necessários à 

preparação da área,; | 

11 - abertura e pavimentação de vias públicas para acesso ao local; e 

IV - instalação de infraestrutura necessária, em parceria com as entidades 

responsáveis, para o fornecimento de serviços de distribuição de água, coleta de esgoto, coleta 

de lixo e energia elétrica, nas áreas e vias públicas. 

$ 1º A fim de estudos, quanto a concessão dos benefícios elencados, deverá 

ser protocolada a solicitação acompanhada dos respectivos projetos; 

$ 2º Havendo mais de uma solicitação de benefícios, e não sendo possível 

o atendimento a todas elas, os benefícios deverão ser concedidos à empresa que apresentar o 

menor capital social, conforme disposto na ficha da Receita Federal; 

$ 3º Deverá a repartição, autarquia, secretaria responsável pela 

disponibilização dos benefícios identificados no presente artigo, mensurar e protocolar os 

valores dispensados para que, se houver descumprimento de cláusulas contratuais, realizar a 

cobrança e assim a empresa inadimplente ressarcir os valores aos cofres públicos municipais; 

$ 4º Em se tratando de imóvel particular, o proprietário responsabilizado 
em ressarcir ao município, esse imóvel deverá ser dado em garantia, até a quitação do débito; 

& 5º As despesas com combustível para a efetivação dos benefícios acima 

elencados deverão ser arcadas pela empresa beneficiada; e 

$ 6º À execução das atividades previstas nos itens [ a EV, deverão ser 

realizadas durante o horário de expediente normal, não sendo admitido o pagamen 

        
extras. 

Seção 1H - Da Concessão de Incentivos
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Árt. 5º AÀ concessão dos incentivos será condicionada à avaliação dos 

titulares das seguintes pastas municipais, na seguinte ordem: 

1 - Secretaria de Comércio e Indústria: 

11 - Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico; 

H1I - Secretaria de Finanças; 

IV - Secretaria de Meio Ambiente; 

V - Secretaria de Administração; e 

VI - Procuradoria Geral do Município, 

Art. 6º Para a decisão mencionada no artigo 5º, deverão ser considerados 

os critérios de pontuação, tendo como base, ainda que proporcional ao exercício financeiro, a 

documentação apresentada pela empresa incentivada, de acordo com os critérios a seguir, que 

determinarão o percentual dos incentivos: 

I - capital social intesralizado anualmente: Valores em UFM — Unidade 

Fiscal Municipal 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

          

Até 8.000 | Ponto 

De 8.001 até 14.000 2 Pontos 

De 14.001 até 22.000 3 Pontos 

De 22.001 até 44 000 4 Pontos 

De 44 001 até 66.000 5 Pontos 

De 66.00]1 até 88.000 6 Pontos 

De 88. 001 até 109,000 7 Pontos 

De 109.001 até 153.000 8 Pontos 

De 153.001 atê 218.000 9 Pontos 

Mais que 218.000 10 Pontos       

U - valor do investimento em infraestrutura: Valores em UFM - Unidade 

Fiscal Municipal 

  

  

  

  

  

  

  

  

          

Até 80 000 1 Ponto 

De 80.001 até 120.000 2 Pontos 

De 120.00]1 até 180.000 3 Pontos 

De 180.00] até 270.000 4 Pontos 

De 270,001 até 400.090 5 Pontos 

De 400.001 até 600 000 6 Pontos 

De 600.600] até 900.000 7 Pontos 

De 900.001 até 1.400.000 8 Pontos 

De 1.400,001 até 2.100.000 9 Pontos     
  

    

  

AG
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2.100.000           Mais que 10 Pontos _l 
  

a) será acrescido na pontuação total referente a investimento em 
infraestrutura: 

1) 0,01 (um centésimo) para cada metro quadrado (m”) de área gramada; 

i1t) 1 ponto para cada 100 (cem) mudas de árvores plantadas, previamente 

analisadas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, que deverá avaliar projeto 

apresentado/protocolado pela empresa; e 

111) 1 ponto para cada 1000 (mil) kHz/mês gerados de energia fotovoltaica, 

considerando a média anual. 

1T - número de empregados 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

              

Até 3 1 Ponto 

De 4 até 5 2 Pontos 

De 6 até 10 3 Pontos 

De 1 até 15 4 Pontos 

De 16 até 20 S Pontos 

De 21 até 25 6 Pontos 

De 26 até 35 7 Pontos 

De 36 até 50 & Pontos 

De 51 até t00 S Pontos 

Mais que 100 10 Pontos 
  

a) Para cada empregado enquadrado nas condicionantes abaixo será 

acrescido 0,25 (vinte e cinco centésimos), não cumulativos, na pontuação total referente ao 

número de empregados, desde que acompanhados de documentação comprobatória: 

1) Mulher chefe de família (conforme cadastro no Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social - CREAS); 

11) mulher com mais de 45 anos; 

i11) mulher vitima de violência doméstica, 

tv) egresso do sistema prisional; e 

v) Jovem advindo de Serviço de Acolhimento Institucional. 

IV — faturamento anual: Valores em UFM - Unidade Fiscal Municipal 

  

  

  

              
  

Até 20.000 1 Ponto 

De 20.001 até 92.000 2 Pontos 
De 92.001 até 230.000 3 Pontos — | 
De 230.001 até 570.000 4 Irª/gnl:'os : 

X /%
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De 570,001] até 920.000 5 Pontos 

De 920,001 até 1.380,000 6 Pontos 

De 1.380.00]1 até 2.070.000 7 Pontos 

De 2.070.00]1 até 3.100.000 8 Pontos 

De 3.100,00] até 4.660.000 9 Pontos 

Mais que 4.660.000 16 Pontos             

V - o percentual de isenção de impostos previstos nesta lei dependerá da 
soma dos pontos obtidos, obedecendo a tabela a seguir: 

  

  

  

  

  

  

  

                

De 15 até 18 30% 

De 19 até 22 40% 
De 23 até 26 50% 
De 27 até 29 60% 
De 30 até 32 70% 

De 33 até 37 80% 
De 38 até 45 90% 

' Mais que 45 100% 

Seção IV - Procedimento para Concessão e Manutenção de Incentivos 

Art. 7º Às empresas deverão apresentar/encaminhar anualmente os 

relatórios comprobatórios dos dados atinentes ao art. 6º, durante o período de isenção, até o dia 

10 de novembro. 

Árt. 8º AÀ empresa que deixar de entregar a documentação anual para 

análise, terá seu benefício suspenso no exercício financeiro subsequente, o qual não retroagirá. 

Art. 9º Após a análise preliminar do pedido de isenções e da 

documentação comprobatória anual, pelo Secretário Municipal de Comércio e Indústria, em 

conjunto com os mencionados no artigo 5º, deverá ser assinado o Protocolo de Isenções por 

esses e ainda pela EInvestidora e pelo Chefe do Executivo Municipal, que será aditado 

anualmente, sempre que houver alteração de parâmetros previstos no artigo 6º. 

Árt. 19 No Protocolo de isenções deverão constar, dentre outras que a lei 

permitir e que as partes julgarem pertinentes, as seguintes cláusulas minimas: 

I-a que identifica e estabelece a proporção dos incentivos fiscais 

concedidos; 

    
1 - a que identifica e estabelece a visência dos incentivos concedidos:
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HI - a que identifica e estabelece os incentivos concedidos e suas 
condicionantes; e 

IV - a que identifica a relação do objeto social com as atividades 
constgnadas no projeto que serão desenvolvidas. 

Árt. 11 Se for constatado que a investidora não cumpriu com os 
propósitos manifestados na solicitação (projeto) e contidos no protocolo de isenções ou que 

venha a praticar qualquer espécie de ilícito, como fraude, sonegação, agressão ambiental ou 

desrespeitar o previsto na legislação municipal, serão tomadas as medidas administrativas para 
imediata cassação dos incentivos e eventuais ressarcimentos do valor correspondente aos 

incentivos e de prejuízos, acrescidos de juros legais e atualizados pelos indices de correção 

monetária vigente à época, causados por dolo ou culpa, aos cofres públicos municipais. 

Art. 12 Será cancelada a concessão de incentivos se ficar comprovado 

que a incentivada, durante o período de vigência, encontrar-se em situação fiscal irregular em 

qualquer esfera, devendo o ressarcimento nos termos do artigo anterior. 

Art. 13 No caso de incorporação, fusão, cisão, ou aquisição da 

incentivada por outra personalidade jurídica, esta obrigar-se-á a informar a Administração 

Publica, para que sejam mantidos os incentivos fiscais, os quais serão concedidos pelo prazo 

restante, e Os incentivos não se estenderão automaticamente a todo o grupo econômico 

formado, ficando restritos às comprovações das condicionantes do art. 6º, bem como às 

atividades e operações da empresa originária. 

Seção V - Atividade de Shopping Center e Cluster Econômico 

Art. 14 / Os incentivos fiscais previstos nesta Lei Complementar, poderão 

ser requeridos por empreendedores que exerçam atividade de shopping center ou Cluster 

Econômico desde que atendam os seguintes requisitos mínimos: 

1 - total de área construída do empreendimento superior a 3.000m? (três mil 

metros quadrados) para shopping center e 1.000m? (mil metros quadrados) para Cluster 

Econômico; 

II - quantidade de lojas não inferior a 30 (trinta) para shopping center e 10 

(dez) para Cluster Econômico; 

IH - estacionamento para shopping center que comporte no minimo 100 

(cem) avtomóveis e 200 (duzentas) motocicletas; e 

IV - formado em condomiínio pro indiviso. A 
ú 

Seção VI - Empreendimento da Modalidade Hospital %/' 

Í
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Art. 155 Para empreendimento da modalidade hospital, deverá conter no 
projeto de construção aprovado pelo órgão municipal competente. 

Seção VI - Encentivos para “Built to Suit” 

Art. 16 Os incentivos previstos nesta Lei também serão concedidos aos 
empreendedores incluindo a pessoa física, interessados na construção de prédios para 
destinação às empresas, e também para: 

1 - fundos de investimentos Imobiliários constituídos na forma de lei, que 
tenham por escopo construir prédios destinados a abrigar as atividades econômicas 
incentivadas por essa lei: 

ll - as empresas e pessoas físicas interessadas em implantar operações 
imobiliárias realizadas no sistema de construção sob encomenda (built to suil), visando a 
obrigar as atividades econômicas incentivadas nesta Lei Complementar. 

Seção VIII - Dos Incentivos Fiscais às Empresas Enquadradas como Startup 

Art. 17 Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se Startup a pessoa 

jurídica que se dedique a atividades relacionadas à prestação de serviços e provisão de bens, 

tais como: 

I - serviços de e-mail, hospedagem e desenvolvimento de sites e blogs; 

1l - comunicação pessoal, redes sociais, mecanismos de buscas, divulgação 

publicitária na internet; 

II - distribuição ou criação de aplicativos e software original por meio 

físico ou virtual para uso em computadores ou outros dispositivos eletrônicos, móveis ou não; 

IV - desenho de gabinetes e desenvolvimento de outros elementos do 

hardware de computadores, tablets, celulares e outros dispositivos informáticos; 

V - atividade de pesquisa, desenvolvimento ou implementação de ideia 

inovadora ou modelo de negócios baseado na internet e nas redes telemáticas; e 

VI - atividades de pesquisa e desenvolvimento em 

a) biotecnologia, fármacos e cosméticos; 

b) engenharia e sistemas de energia; 

c) produtos agrícolas; e 

d) ciências físicas e naturais não citadas anteriormente 

Art. 18 Os incentivos fiscais, os quais poderão ser usufruídos pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, prorrogáveis, a critério do Chefe do Executivo, por igual período, serão: 

1 - isenção total do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana 

(IPTU) até o limitte da área construída de 200 m? (duzentos metros quadrados), mediante a 

comprovação da posse legítima do imóvel onde o empreendimento será instalado e, nos cas 
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em que esta posse se dê em decorrência de contrato, deve ser estabelecida no instrumento a 
responsabilidade do interessado pelo recolhimento do imposto. Sendo a vigência o primeiro dia 
do exerciício seguinte à aprovação definitiva do pedido; e 

II - redução da alíquota do Imposto Sobre Serviços (ISS) para 2% (dois 
por cento), sobre a receita tributável de prestação de serviços, exceto para empresas que usem 

como forma de tributação o Simples Nacional, sendo a vigência o primeiro dia do mês seguinte 

à aprovação definitiva do pedido. 

Árt. 19 À alienação do imóvel ou parte dele, a mudança de destinação 

para outros fins que não os constantes do ato da concessão do benefício fiscal, implicará na 

perda dos incentivos concedidos, sujeitando a incentivada ao recolhimento dos tributos 

devidos. 

Seção IX - Da Implantação de Incubadoras ou aceleradoras de Empresas 

Art. 20 Com intuito de apoiar a iniciativa e dar oportunidades a novos 

empreendedores que queiram iniciar suas empresas e encontram dificuldades para se 

instalarem, fica o Poder Executivo autorizado a disponibilizar, a título oneroso mediante, 

processo licitatório, o uso de pavilhões industriais e incubadoras de empresas que desenvolvam 

atividade de apoio à indústria, nos termos desta Lei Complementar, pelo prazo de até 03 (três) 

anos, prorrogável por igual período. 

$ 1º O pagamento do valor apurado será efetuado mensalmente aos coftes, 

através de documento de arrecadação Municipal (DAM); e 

$ 2º À autorização de uso de imóvel público deverá ser precedida de 

vistoria e posterior assinatura de termo de vistoria, que será anexado aos autos, para que seja 

confrontado na retomada deste. 

$ 3º O disposto no capuí também poderá ser utilizado para aceleradoras de 

startups. 

Art. 21 Celebrar convênio om parcerias com entidades públicas ou 

privadas com o objetivo de implantar tecnologias e assessoramento necessário ao 

desenvolvimento do programa e manutenção, gerenciamento e assessoria técnica às empresas 

incubadoras. 

Árt. 22 Às empresas incubadoras somente poderão aiterar as estruturas 

dos imóveis com o prévio consentimento do Executivo Municipal, e as adequações e alterações 

porventura realizadas serão incorporadas a este sem qualquer indenização, --   
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Art. 23 Às empresas incubadoras ficarão obrigadas ao pagamento dos 
tributos e demais despesas de manutenção do imóvel durante a vigência do contrato. 

Art. 24 À empresa incentivada deverá observar o prazo máximo de 03 
(três) meses para início das atividades produtivas, a contar da data de assinatura do ato de 

autorização de uso de pavilhões e incubadoras. 

Árt. 25 À empresa incentivada deverá observar a flegislação ambiental, 
trabalhista, previdenciária e tributária aplicáveis à atividade desenvolvida no local, bem como 
deverá estar de acordo com a política de desenvolvimento econômico do município. 

Art. 26 No caso de descumprimento das condições previstas nesta Lei 

Complementar, revogar-se a autorização de uso. 

Parágrafo único. O disposto nesta seção também poderá ser utilizado para 

aceleradoras de startups. 

Seção X - Da Implantação de Empresas no modelo de franquia 

Art. 27 Ào franqueador, que locar o imóvel para instalação de sua 

empresa, só poderão ser concçedidos os incentivos previstos nos incisos L e LII, do Árt. 3º desta 

Lei Complementar, desde que atendidas todas as condicionantes previstas. 

CAPÍTULO U - ALIENAÇÃO DE ÁREAS PARA EMPRESAS 
Seção I - Autorização para Alienação de Áreas para Implantação de Empresas 

Art. 28 Para implantação do Programa fica o Executivo Municipal 

autorizado, além da concessão de incentivos fiscais, a: 

I - à adquirir, permutar e alienar, com pagamentos à vista ou parcelados, 

glebas de terras ou terrenos pertencentes ao Município ou a particulares; compromissar terrenos 

desapropriados com emissão de posse já decretada em favor da Municipalidade, visando 

facilitar a transferência das atividades industriais, comerciais, agropecuárias e de prestação de 

serviços para áreas espectalmente instituídas para este; 

Ul - apotar a formação de condomiínios empresariais ou comunitários que 

tenham como finalidade a urbanização de áreas ou distritos industriais e empresariais desde que 

obedeçam aos dispositivos da presente Lei Complementar; e 

1II - construir, comprar ou alugar galpões e outras instalações adequadas a 

abrigar empresas, ' 

IV - doação com encargos de áreas para investimentos anuais su 

R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). 
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$ 1º A doação com encargos prevista no inciso V deste artigzo deverá 
contemplar o repasse de tributos em benefício do município de Pirassununga, no valor 
comercial da área doada, no prazo de até 20 (vinte) anos. 

$ 2º Transcorrido o prazo do & 1º deste artigo, sem que a empresa tenha 
gerado repasses de tributos, no montante estabelecido, estará sujeita à: 

a) prorrogação do prazo para atingimento do valor comercial da área pelo 
prazo de 5 (cinco) anos. 

b) pagamento do montante restante, em até 36 (trinta e seis) meses; 

c) reversão da doação, com a perda das benfeitorias porventura existentes 
na área, sem qualquer direito de ressarcimento. 

Seção H - Do Processo Licitatório e Contrato 

Árt. 29 À empresa interessada deverá elaborar uma carta de intenções e 
anexar ao processo contendo as seguintes informações e documentos: 

I - ramo de atividade (CNAE - Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas - compatiível com a área), produtos ou serviços comercializados e resumo do que 
pretende explorar no Município (contrato social consolidado); 

II - tecnologias empregadas; 

III - estimativa do número de empregos diretos gerados; 

IV - propósito do empreendimento e importância na economia local; 

V - projetos sociais e ambientais; 

VI - certidão simplificada emitida pelo órgão responsável quanto ao 

registro da empresa com prazo não inferior a 90 dias; 

VII - comprovante de situação fiscal em esfera Municipal, Estadual, 

Federal, previdenciário/trabalhista e do FGTS; 

VIH - comprovante do Capital Social integralizado; 

IX - demonstrativo de resultado e balanço patrimonial dos dois últimos 
exercícios, ambos autenticados no SPED, (excetuada a autenticação quando dispensada a 
entrega do SPED); 

X - estimativa de investimento em infraestrutura; 

Xl - origem do capital financeiro para investimento, devidamente 
comprovada (recursos próprios, parcerias, empréstimos etc.); 

Xl - cronograma de implantação:; 

3 1º À investidora será responsabilizada por divergência na demonstração P 

dos dados mencionados no presente artizo com o intuito de induzir o Poder Público à    
concessão de incentivos,
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$ 2º À não apresentação dos documentos previstos, salvo tratar-se de 

empresa ainda não constituída em território nacional, implicará na inabilitação para o certame. 

Árt. 30 À empresa para habilitar-se a concorrer no certame licitatório 
deverá possuir, no mínimo, 50% do valor limite máximo, correspondente a 1 (um) ponto da 
tabela 1, do artigo 6º, (Capital Social integralizado anualmente). 

Art. 31 Para a alienação ou concessão de direito real de uso de área 
empresarial pertencente ao Município, será sempre necessária a realização de Licitação 

Pública, de acordo com a legislação vigente: 

I - nos casos de alienação, locação e permuta os imóveis deverão ser 

avaliados no minimo por 03 (três) empresas do ramo imobiliário, devidamente registradas nos 

órgãos competentes; 

1I - quando o mesmo licitante adquirir/possuir mais que um lote, a área que 
não for utilizada ou for subutilizada será revertida ao patrimônio do Município, sem que isso 

implique em qualquer ônus ao erário. 

F - a transmissão de posse do imóvel será feita, cumpridos todos 

requisttos e ajuntados os documentos exigidos pelo Edital de Licitação; 

IV - o valor da negociação apurado em processo licitatório, será corrigido 

anualmente, pelo acumulado do índice IPC/FIPE ou, no caso de extinção deste, outro que 
venha a substituí-lo, desde a data da formulação da proposta até a efetiva quitação do imóvel; 

V - no caso de venda parcelada de área, será obrigatória a cláusula de 

revogação do contrato pelo inadimplemento das parcelas contratadas ou de qualquer taxa e 

impostos da municipalidade, por período superior a 180 (cento e oitenta) dias; 

VI - após a quitação do imóvel alienado, desde que cumpridos todos os 

compromissos firmados, poderá ser realizada a transferência de propriedade com a lavratura da 

escritura definitiva, ficando gravada na referida matrícula a indisponibilidade até que 

transcorridos os 15 (quinze) anos da data do início regular das atividades; e 

VIT - a quantidade de parcelas mensais, no caso de venda com pagamento 

parcelado, será em até 120 (cento e vinte) meses, não podendo o valor ser inferior a 150 (cento 

e cinquenta) UFM;s - Unidade Fiscal Municipal, aplicando-se anualmente, no mês de janeiro, o 

acumulado do indice IPC/FIPE ou, no caso de extinção deste, outro que venha a substituí-lo. 

Seção ITI - Das Obrigações das Empresas 

Art. 32 As Empresas adquirentes de áreas para empreendimento obrigam- 

Sse a: 

1 - cumprir a carta de intenções: 

É - apresentar o projeto de construção do empreendimento dentro do prazo 

de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do contrato, devendo a Secretaria/Seçã 
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responsável por aprovação dar prioridade na aprovação dos projetos que estiverem subsidiadas 
pelos incentivos e benefícios da presente Lei Complementar. 

IlÍ - iniciar a construção das edificações dentro do prazo de 06 (seis) meses 
contados da data da liberação do terreno que se dará a partir da assinatura do contrato. 

a) À construção de muros e alambrados não são considerados como início 
de construção; 

ÍV - iniciar suas atividades operacionais em 18 (dezoito) meses da data da 
assinatura do contrato; 

V - não paralisar por mais de 06 (seis) meses suas atividades, excetuando- 
se em casos fortuitos ou de calamidade pública:; 

VI - não ceder, locar, doar, permutar o imóvel, no todo ou em parte, sem 

autorização do Conselho formado pelas secretarias indicadas no Art. 5º: 

VI - não dar ao imóvel uma destinação diferente daquele proposto na 
carta de intenções sem consulta e aprovação prévia do executivo municipal; 

VII - não dispor dos terrenos alienados antes de decorridos 15 (quinze) 

anos do início do exercicio regular das atividades; 

IX - permitir a entrada de funcionários credenciados pela Prefeitura 
Municipal em suas dependências a fim de efetuar fiscalização de suas obrigações para com o 
Municipio; 

X - comprovar tempestivamente sempre que exigível o atendimento aos 

critérios aplicáveis à concessão do inçentivo; e 

XI - destinar um percentual mínimo de suas vagas de emprego para os 
candidatos portadores de deficiência, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.112/90, bem 

como, na forma do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, para jovens 

aprendizes. 

Seção IV - Das Penalidades 

ÁArt. 33 O não cumprimento de disposições do artigo anterior ou a 
diminuição de mais de 50% (cinquenta por cento) da média de faturamento bruto relativo aos 

dois últimos exercícios financeiros, apresentados conforme inciso IX do artigo 29, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa e após decisão fundamentada pelos integrantes do Art. 5º e 
homologado pelo Chefe do Executivo, acarretará à Empresa a resolução do contrato. Com 
reversão ao patrimônio do Município ou na hipótese de concessão de direito real de uso, a 
incontinente reintegração de posse ao patrimônio municipal, bem como a aplicação de sanções 

previstas/pactuadas em contrato: 

I - no caso de reversão do imóvel ao patrimônio do Município por 

descumprimento do disposto nesta Lei Complementar, todas as benfeitorias realizadas no lote 

reverterão a Municipalidade sem direito a qualquer retenção ou indenização; e 
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1l - dando-se a reversão referida no item anterior, o beneficiário deverá 
desocupar o imóvel no prazo de 30 (trinta) dias mediante intimação pelo órgão competente. 

Seção V — Do Processo de Reversão do Imóvel 

Art. 34  Verificado o inadimplemento das condicionantes que implicam na 
reversão do imóvel ao patrimônio do Município, deverão ser tomadas as providências 
seguintes: 

1 - parecer em protocolo, fundamentado, pela Secretaria de Comércio e 

Indústria, apontando o inadimplemento; 

IÍ - parecer fundamentado, pela Procuradoria Geral do Município, sobre a 
legalidade e pertinência dos apontamentos realizados pela Secretaria de Comércio e Indústria; 

HI - encaminhamento ao interessado para conhecimento, contraditório e 

direito de defesa, no prazo de 10 (dez) dias úteis, da data da confirmação da notificação; 

IV - manifestação da Secretaria de Comércio e Indústria e da Procuradoria 

Geral do Município sobre a contestação do interessado, se for o caso; 

V - homologação pelo Chefe do Poder Executivo, se for o caso; e 

VI - expedição e publicação de decreto rescindindo contrato pactuado com 

a municipalidade. 

CAPÍTULO HIF - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 35 Caberá a Secretaria Municipal de Finanças fazer a gestão dos 

créditos tributários concedidos por esta lei, 

Árt. 36 Às receitas advindas das alienações e/ou locações de imóvel 

puúblico, serão utilizadas conforme normativas legais que delimitam a utilização de tal recurso, 

e serão repassadas em sua totalidade à Secretaria responsável por abrigar a área alienada e/ou 

locada, salvo em casos em que a Secretaria Municipal de Finanças indicar ser de extrema 

necessidade/urgência a utilização da verba por outra Secretaria. 

Árt. 37 À Prefettura Municipal poderá a qualquer tempo e com qualquer 

periodicidade, solicitar à incentivada a documentação comprobatória do cumprimento e da 

continuidade das condições que geraram a concessão do inçentivo fiscal, como também realizar 

visitas no local. 

ÁArt. 38 Os incentivos fiscais concedidos às empresas pela Lei 

Complementar nº 78/2007 (PRODEP), pela Lei nº 124/2014 (PROMAIE) e pela Lei nº 

131/2015 (PRODEC) e vigentes atualmente, têm seus direitos 

determinado em seus respectivos contratos. / 

arantidos pelo tempo 
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Art. 39 Havendo processos licitatórios iniciados na vigência da Lei 
Complementar nº 131/2015 (PRODEC), e ainda não homologados, serão assegurados os 
direitos nela contidos. 

Art. 40 Poderá o Poder Executivo editar atos normativos 
regulamentadores da presente Lei Complementar. 

Art. 41 Os casos omissos serão dirimidos pela autoridade competente 
mediante despacho fundamentado em processo administrativo respectivo €, no que couber, 
serão observados os princípios de Direito Público e, subsidiariamente, de Direito Privado. 

Árt. 42 Ficam revogadas a Lei Complementar nº 97, de 15 de dezembro 
de 2010 e a Lei Complementar nº 131, de 10 de abril de 2015. 

Art. 43 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 1º de dezembro de 2023. 

     

  

CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal
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“JUSTIFICATIVA” 

Excelentissimo Presidente: 

Excelentissimos Vereadores: 

O Executivo Municipal encaminha a essa Casa Legislativa, projeto de lei 

complementar que dispõe sobre a criação do Programa Municipal de Atração e Ampliação 

de Investimentos para o Desenvolvimento Econômico de Pirassununga - AVANÇA 

PIRASSUNUNGA, e dá outras providências. 

Motivou o encaminhamento da presente propositura, arrazoado de lavra da 

Secretaria Municipal de Comércio e Indústria, devidamente protocolada nos autos do processo 

eletrônico nº 1586, de 2023, cujos termos acatamos integralmente constituindo-se parte 

integrante da presente Justificativa. 

Isso posto, desde já contamos com o beneplácito dessa nobre vereança em 

acolher, analisar e aprovar a presente proposta. 

Pirassununga, 1º de dezembro de 2023. 

    
— 

SE CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA 

Pirassununga, 21 de novembro de 2023. 

A presente Indicação de Projeto de Lei tem como finalidade preciípua 

atualizar a Lei Complementar 131/2015, que instituiu o Programa Municipal de 

Desenvolvimento Econômico — PRODEC em nosso município, buscando angariar novos 

ermpreendedores e auxiliar os já instalados em nosso município. 

Essa ação se faz necessária devido as mudanças ocorridas no cenário 

econômico e financeiro, tendo em vista que a atua!l legislação data de 2015, 

Após diversos estudos diante do cenário econômico atual, bem como 

apurado o fato de que as empresas cada vez mais vêm buscando melhores condições e 

incentivos para a implantação de seus empreendimentos, verificou-se a necessidade da 

atualização/realização de Lei de Incentivo com àas atualizações ocorridas no mercado 

financeiro. 

Visando aprimorar e enquadrar mais empresas, esta Pasta buscou anxílio das 

demais Secretarias e Setores destia Municipalidade que se encontram diretamente 

relacionadas com a aplicação e análise dos incentivos e benefícios a serem ofertados para 

empresas que queiram se instalar em nosso municipio. Também, fora aberta comissão que 

procederem estudos visando atualização da Lei Complementar nº 131/2015 supracitada. 

À concessão de incentivos fiscais e econômicos fomenta a instalação de 

novas empresas como também as que buscam ampliação de empreendimentos já instalados 

no Municiípio. 

Dessa maneira, essa ação tem como objetivo incentivar e atrair atividades 

econômicas trazendo desenvolvimento para nossa cidade e melhores condições de vida para 

à nossa população, através da criação de novas vagas de trabalho. 

Sendo assim, encaminhamos para apreciação dos nobres vereadores que 

integram essa Casa Legislativa, como parte integrante desta justificativa, a minuta do 

Projeto de Lei para atender a demanda de nossos Mmuniícipes e empresários. 

Atenciosamente, 

  

Marco Aurélio Nones Brasil 

Secretário Municipal de Comércio e Indústria 

  Rua Galício Del Nero, n.º 51 — Pirassununga/SP — 13631-904 - (19) 3565-8055 

Processo: 1586/2023
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PROJETO DE LEI Nº 025/2024 

"Áltera a redação do parágrafo único 
do art. Primeiro da lei 3.956 de 05 de 
maio de 2010", 

A CAÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º. Fica alterada a redação do parágrafo único do artigo primeiro da lei 

3956 de 05 de maio de 2010, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Parágrafo único — Farão jus às premiações: atletas, equipes e oOs 

respectivos técnicos e comissão técnica dos atletas e equipes que se classifiquem do 1º ao 3º lugar 

das competições, 

Art. 2º, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Pirassununga, 19 de fevereiro de 2024. 

[S 

e 

João Henrique Trevillato Sundfeld - “João do Sal Filho” 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nobres Pares, 

De primeiro, cumpre esclarecer que à presente medida legislativa se 

apresenta em conformidade com os dispositivos constitucionais, sobretudo no que tange à 

competência concorrente de iniciar o processo legislativo, nos precisos termos do artigo 19, da 

Carta Estadual, e o artigo 24, inciso 1X, da Constituição Federal. 

No âmbito esportivo as figuras de educador, preparador físico, técnico e 

comissão técnica de profissionais são responsáveis por promover a prática esportiva e zelar pela 

saúde física e psicológica dos atletas. 

Sendo profissionais que atuam frequentemente com os jovens cidadãos 

em formação física, psicológica, social e intelectual, bem como por se tratar de determinação 

legal a prática esportiva conforme o artigo 217 da Constituição F ederal de 1988, combinados com 

os artigos 264, 265 e 266 da Constituição do Estado de São Paulo de 1989. 

Considerando o caráter formativo-educacional do esporte, sua capacidade 

de promover a inclusão sgocial, o desenvolvimento humano, a saúde e o condicionamento físico, a 

preservação de valores morais e cívicos, a cidadania, a aquisição de valores de direitos e deveres,
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a solidariedade, a valorização das raízes e heranças culturais e o desenvolvimento intelectual e 

psicológico. 

Além, do desenvolvimento pessoal acima descrito, tem-se por premissa 

básica o potencial do esporte de contribuir para a redução de práticas que envolvam risco social, 

principalmente entre jovens carentes, aumentado sua capacidade de organização em grupos 

sociais no intuito de levar os jovens a reflexões sobre ética, relacionamento interpessoal e 

familiar, consciência comunitária e criatividade através do desenvolvimento psicomotor, 

apresentamos o presente projeto de lei, 

Tratando-se de iniciativa que visualiza a necessidade de difusão da prática 

esportiva, com o condão de valorizar os profissionais envolvidos com a formação do atleta, sendo 

premiado em função de seu sucesso nas competições, solicitamos seja a presente iniciativa. 

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2024, 

  

João Henrique Trevillato Sundfeld - “João do Sal Filho” 

Vereador 
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- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 16/2023 

“Institui o Imposto Predial e Territorial 
Urbano Sustentável (IPTU Verde) no 

Município de Pirassununga e dá outras 

PEOVIdêNCIAS "o110iiic s s 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 

COMPLEMENTAR: 

Art. 1º º Esta Lei Complementar institui no município de Pirassununga, o 

Programa denominado “IPTU Verde”, cujo objetivo é fomentar medidas sustentáveis voltadas à 

redução de consumo de recursos naturais e de impactos ambientais no município, tendo como 

contrapartida à concessão de redução do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), aos 

imóveis que comprovem a incorporação dos critérios de sustentabilidade ambiental previstas 

nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. A redução a que se refere o caput deste artigo será 

aplicada às novas construções, bem como às edificações existentes que realizarem ampliações, 

reformas ou comprovarem que já possuem dispositivos e/ou medidas que se enquadrem nesta 

Lei Complementar. 

CAPÍTULO 1 

DO IPTU VERDE 

Art. 2º  O Programa denominado “IPTU Verde” tem por objetivos: 

I - melhorar a qualidade de vida da população; 

1 - minimizar os impactos ao meio natural; 

III - tornar mais eficiente o desempenho urbanístico: 

IV - reduzir as demandas hídricas, energéticas e alimentares das 

edificações; 

V - ampliar a inclusão social e econômica dos cidadãos; 

VI - contribuir para a manutenção do município sustentável; e 
VII - motivar o êxito tributário com a participação cidadã. 

CAPÍTULO II 

DOS REQUISITOS 
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Art. 3º Será concedida redução no valor do IPTU aos proprietários, 

possuidores ou detentores de domínio útil de imóveis urbanos edificados, incluindo 

condomínios horizontais e verticais, que adotarem as seguintes medidas: 

I - sistema de aquecimento hidráulico solar por meio de instalação de 

boiler e placa solar integrados ao sistema hidráulico do imóvel e/ou Sistema de geração de 

energia fotovoltaica por meio de instalação de placas fotovoltaicas integradas ao sistema 

elétrico do imóvel; 

II - áreas permeáveis de no mínimo 20% (vinte por cento) da área do 

terreno, para retenção e infiltração das águas pluviais provenientes do imóvel, além do cultivo 

de horta orgânica e/ou plantio de espécie arbórea nativa ou frutífera: 

III - plantio e conservação de árvores, nos termos conceituados pelas 

normas do Meio Ambiente, uma árvore em cada 50 (cinquenta) metros quadrados de 

construção comprovados mediante documentação técnica, sendo o desconto único, e não 

cumulativo pela quantidade de árvores; 

IV - separação de resíduos sólidos (exclusivamente concedido aos 

comércios que comprovadamente destinem sua coleta para reciclagem e aproveitamento); 

V - passeio público ecológico por meio de instalação de piso permeável ou 

faixa de serviço permeável com medida mínima de 40% (quarenta por cento), plantio da 

arborização urbana de espécies indicadas pela Municipalidade e instituição do espaço árvore 

com medidas mínimas de 40% (quarenta por cento) de largura do passeio público e dobro da 

metragem para o comprimento com área permeável; 

VI - adoção de área verde pública por meio de termo de parceria com a 

Municipalidade e colaboração financeira e/ou operacional para manutenção e renovação de 

áreas verdes, praças, canteiros e outras de interesse ambiental; 

VII - instalação de cisterna para captação de águas pluviais com 

armazenamento mínimo de 5 metros cúbicos: 

VIII - plantio e manutenção de árvore no passeio lindeiro ao imóvel, na 

proporção de uma árvore a cada 10 metros lineares de testada. 

Parágrafo único. Os benefícios podem ser acumulativos, na forma 

estabelecida nesta Lei Complementar,. 

Art. 4º O desconto no valor do IPTU será concedido da seguinte forma: 

1 - 0,5% (meio por cento) para cada um dos seguintes casos: 

a) sistema de aquecimento hidráulico solar e/ou sistema de geração de    
energia fotovoliaica; 

X



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

b) áreas permeáveis de 20% (vinte por cento), conforme descrito no art. 3º 

desta Lei Complementar; 

c) plantio e conservação de árvores, nos termos conceituados pela 

legislação do Meio Ambiente, conforme descrito no art. 3º desta Lei Complementar; 

d) separação de resíduos sólidos, conforme descrito no art. 3º desta Lei 

Complementar: 

e) passeio público ecológico, conforme descrito no art. 3º desta Lei 

Complementar; 

f) adoção de área verde pública, conforme descrito no art. 3º desta Lei 

Complementar:; 

g) instalação de cisterna, conforme descrito no art. 3º desta Lei 

Complementar; 

h) plantio e manutenção de árvore no passeio lindeiro ao imóvel, conforme 

descrito no art. 3º desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. O contribuinte autorizará o ingresso da fiscalização 

sempre que notificado para os fins da presente Lei Complementar. 

Art. 5º O contribuinte de imóveis não edificados fará jus a isenção de 2,5% 

(dois e meio por cento), desde que realizadas as seguintes medidas: 

I - possuir o terreno com fechamento de divisas em alvenaria de bloco 

cerâmico ou bloco de concreto; 

II - dispor de passeio público ecológico com a respectiva arborização 

urbana e espaço árvore; 

II - manter o terreno capinado, drenado e limpo de qualquer tipo de 

resíduo. 

Parágrafo único. O contribuinte autorizará o ingresso da fiscalização 

sempre que notificado para os fins da presente Lei Complementar. 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO PARA OBTENÇÃO DA ISENÇÃO 

Árt. 6º  Os interessados em obter o benefício tributário poderão protocolar 

o requerimento e sua justificativa na Seção de Comunicação, ou através da internet, contendo a 

medida aplicada em sua edificação ou terreno, devidamente comprovada por meio /a relatório 

fotográfico, notas fiscais e outros documentos necessários. / : 
KE
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$ 1º O requerimento será analisado em conjunto pelas Secretarias de 

Planejamento e Meio Ambiente, o qual examinará os conceitos de sustentabilidade. 

$ 2º O incentivo fiscal será aplicado ao imóvel a partir do exercício 

seguinte ao de sua solicitação e respectiva concessão. 

Art. 7º Para obter o incentivo fiscal, o contribuinte deverá estar em dia 

com suas obrigações tributárias ou estar adimplente com acordo de parcelamento efetuado 

perante a Municipalidade. 

Art. 8º A concessão do benefício referido no art. 5º desta Lei 

Complementar será precedido do procedimento administrativo, no qual deverá constar: 

I - requerimento formal por parte do contribuinte; 

II - documentação comprobatória da execução das ações referidas nos art. 

3º desta Lei Complementar; 

III - comprovação da adimplência referida no caput do art. 7º desta Lei 

Complementar; 

IV - parecer técnico da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

V - parecer técnico da Secretaria Municipal de Planejamento; e 

VI - ato concessivo da Secretaria Municipal de Finanças. 

Parágrafo único. Para o fim do disposto no capur deste artigo, poderá ser 

exigida documentação complementar, a critério das autoridades competentes. 

CAPÍTULO IV 

DA EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO 

Art. º  O benefício será extinto quando: 

[ - o proprietário, possuidor ou detentor do imóvel inutilizar a medida que 

levou à concessão de redução; 

II - o beneficiário tornar-se inadimplente de qualquer tributo ou acordo de 

parcelamento, perante a Municipalidade; 

Il - o interessado não fornecer as informações solicitadas pela 

Administração no prazo solicitado; 

IV - não solicitar a renovação do beneficio anualmente, até o dia 30 de 

outubro de cada ano; 

V - comprovação de dolo, fraude ou simulação em relação às informações 

prestadas, ficando o contribuinte incentivado impedido de solicitar novo Íe;egá nos 05 

(cinco) exercícios seguintes ao de sua exclusão. 
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Parágrafo único. Ressalvado o disposto no inciso V deste artigo, a perda 

do benefício ocorrerá no exercício seguinte aquele em que ocorreu a hipótese de exclusão. 

Art. 10 O beneficiado pelo incentivo deverá comunicar à Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente qualquer fato que implique desatendimento das condições para 

manutenção do incentivo. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11 A obtenção do incentivo fiscal, ora instituído, não exime o 

beneficiário do cumprimento integral da legislação ambiental, urbanística, edilícia e demais 

normas legais aplicáveis. 

Art. 12 Ó incentivo fiscal de que trata esta Lei Complementar será 

administrado pela Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 13 As despesas decorrentes com a execução da presente Lei 

Complementar onerarão dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário. 

Art. 14 O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar a presente Lei 

Complementar. 

Art. 15º Esta Lei Complementar entra em vigor 90 (noventa) dias depois 

da data de sua publicação e produzirá seus efeitos a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao de 

sua publicação. 

Pirassununga, 14 de novembrm?)%',/ 

É CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
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“JUSTIFICATIVA” 

Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

O Executivo Municipal encaminha a essa Casa Legislativa, projeto de lei 

complementar que visa instituir o Imposto Predial e Territorial Urbano Sustentável (IPTU 

Verde) no Município de Pirassununga e dá outras providências. 

Considerando que a Constituição Federal estabelece que a Administração 

Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência, todas as ações da Administração Pública devem ser pautadas por esses princípios, 

visando garantir a transparência e a efetividade da gestão pública. 

Neste diapasão, a Carta Magna estabelece em seus arts. 23 e 24: 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios: 

  

() 
VI. proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de 

suas formas; 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

1. direito tributário, (...) e urbanístico; 
VI. (...) proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

Embora o art. 24 não cite expressamente o município como competente 

para legislar concorrentemente sobre os assuntos constitucionais nele tratados, deduz-se, pelo 

exposto no art. 30, ser esse Ente da Federação dotado sim de tal competência, mas não de 

forma concorrente, mas suplementar, desde que se trata de assunto de interesse local: 

Art., 30. Compete aos Municípios: 
1 - legislar sobre assuntos de interesse local; 

11 - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
11 - instituir e arrecadar os tributos de sua competência 

Quanto a competência tributária municipal, conforme título VI, capítulo | 

da CF temos que: 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e o5s Municípios 

poderão instituir os seguintes tributos: impostos; taxas, em razão do 
exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 

serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuínte ou 
postos a sua disposição; contribuição de melhoria, decorrente de obras 

públicas. 
S1º. Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 

graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado 

à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a 

esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas 

do contribuiínte.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 

propriedade predial e territorial urbana; 

Os objetivos dispostos em seu artigo segundo encontram-se coerentes com 

os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, consagrados no texto 

constitucional, e comprometidos com a agenda global quanto aos Objetivos  do 

Desenvolvimento Sustentável (ODS), tratando-se de importante ferramenta para o engajamento 

da construção de uma cidade mais sustentável. 

A Constituição Federal, em seu art. 225, capur, estatuiu como direito 

fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 

defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

Art. 225. Todos têm direito ão meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 

de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 

defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

Considerando as contrapartidas exigidas para concessão do benefício 

fiscal, encaminhamos outro projeto de lei complementar com majoração das alíquotas do 

ISSQN, (alteração do CTM), sem qualquer reflexo para as micro e pequenas empresas optantes 

pelo Simples Nacional, cuja tributação rege-se por lei complementar federal. 

Tendo Pirassununga sido vitimada pela micro explosão, em outubro de 

2021, a adoção de medidas para preservação do meio ambiente urbano é medida urgente. 

Além disso, a administração municipal vem desenvolvendo diversas ações 

para tornar Pirassununga um município sustentável, garantindo assim o bem estar da 

população. 

Isso posto, contando com o beneplácito dos nobre edis, encaminhamos 

para esta casa de leis, para análise e aprovação do presente projeto. 

Pirassununga, 14 de novembro de 2023. 

   

  

SE CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal
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- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº17/2023 - 

“Visa alterar a Lei Complementar nº 81, 
de 28 de dezembro de 2007, Código 
Tributário  Municipal, e dá outras 

PFOVÍIGÔNCIAS  comiveesss msd 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 

COMPLEMENTAR: 

Art. 1º O Código Tributário Municipal, Lei Complementar nº 81, de 28 

de dezembro de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 13. Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar transação 

tributária, nos moldes estabelecidos no art. 171 do Código Tributário Nacional. 

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre os requisitos e as 

condições para que o Município e os devedores realizem transação resolutiva de litígio 

relativo à cobrança de créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária, inscritos ou 

não em dívida ativa. 

Art. 14. Poderá a autoridade administrativa competente conceder por 

meio de procedimento administrativo devidamente fundamentado, remissão total ou 

parcial do crédito tributário, atendendo: 

I - à situação econômica do sujeito passivo; 

II - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto à 

matéria de fato; 

III - à diminuta importância do crédito tributário; 

IV - às considerações de equidade, em relação com as características 

pessoais ou materiais do caso; 

V - às condições peculiares a determinada região do território da 

entidade tributante. (NR) 

-------------------------------------------------------------- 

“Seção VII 

Da Progressividade da alíquota 

Art. 127-A. As alíquotas previstas no $ 1º do art. IW Lei 

Complementar poderão ser progressivas nas áreas definidas no plaÉ) diretor.
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Art. 127-B. Fica criada a alíquota progressiva de 3% (três por cento), 

incidente, por ano de permanência, em terrenos vagos. 

Art. 127-C. Caso o terreno seja alienado com o devido registro no 

Cartório de Registro de Imóveis, para efeito de lançamento no primeiro ano seguinte ao 

da alienação, aplicar-se-ão as alíquotas previstas no artigo anterior. 

Parágrafo único. A alíquota a que se refere este artigo será aplicada 

até que se atinja o teto máximo de 15% (quinze por cento) do valor venal do imóvel, como 

imposto devido.” (AC) 

-------------------------------------------------------------- 

“Art. 152. O contribuinte do imposto é o prestador dos serviços 

especificados na Lista constante do anexo I, desta Lei Complementar, respondendo 

supletivamente nas hipóteses determinadas neste Código Tributário, quando envolver a 

responsabilidade de pagamento do imposto pelo tomador dos serviços. 

(Cixo) 

$ 5º Sem prejuízo do disposto no caput e no inciso II, $ 2º deste artigo, 

são responsáveis: 

I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do 

País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País; 

II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou 

intermediária dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 

7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05, 17.10 da lista anexa a esta Lei Complementar, exceto na 

hipótese dos serviços do subitem 11.05, relacionados ao monitoramento e rastreamento a 

distância, em qualquer via ou local, de veículos, cargas, pessoas e semoventes em 

circulação ou movimento, realizados por meio de telefonia móvel, transmissão de satélites, 

rádio ou qualquer outro meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação 

Veicular, independentemente de o prestador de serviços ser proprietário ou não da 

infraestrutura de telecomunicações que utiliza; 

     

igo 153 

desta Lei Complementar pelo imposto devido pelas pessoas a que se referê o ifíciso I do 
III - as pessoas referidas nos incisos II ou 1M do $ 9º do art
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mesmo parágrafo, em decorrência dos serviços prestados na forma do subitem 15.01 da 

lista de serviços anexa a esta Lei Complementar. 

$ 6º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de 

crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as máquinas das 

operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do 

serviço.” (NR) 

-------------------------------------------------------------- 

“Art. 174. Nos seguintes casos, o valor das operações será arbitrado 

pela autoridade fiscal, sem prejuízo das penalidades cabíveis, com o lançamento e a 

cobrança de tributos feitos de ofício: 

.) 

III - quando o sujeito passivo não possuir livros, documentos, notas 

fiscais e formulários a que se refere o artigo 158. 

(...) 

$ 6º O valor mencionado no $ 5º, deverá incluir a multa de mora e os 

juros de mora correspondentes.” (NR) 

-------------------------------------------------------------- 

“Art. 180. Nos ditames da Responsabilidade Tributária expressados 

no Código Tributário Nacional, fica obrigado a reter o ISSON na fonte, o contratante, 

tomador de serviço, empreiteiro da obra ou outrem, pessoa física ou jurídica, aos serviços 

que lhe forem prestados , identificados pelos subitens 7.02,7.04 e 7.05 do anexo , 

observando-se as disposições dos arts. 156 e 175, todos desta Lei Complementar. 

$ 1º Tratando-se de lançamento por homologação, o imposto será 

recolhido mensalmente, aos cofres da Administração Pública Municipal , mediante a 

emissão de guias de recolhimento por meio eletrônico, independentemente do prévio 

exame da autoridade competente, conforme prazo previsto no art. 176, desta Lei 

Complementar.” (NR) ” 

-------------------------------------------------------------
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“Art. 231. As taxas de serviços públicos serão devidas pela utilização 

efetiva ou potencial do serviço público de manejo de resíduos sólidos.” (NR) 

-------------------------------------------------------------- 

“Seção V 

Taxa de Compensação Ambiental pela Utilização Efetiva ou 

Potencial do Serviço Público de manejo de Resíduos Sólidos 

Art. 237. A Taxa de Compensação Ambiental pela utilização efetiva ou 

potencial do serviço público de manejo de resíduos sólidos tem como fato gerador a 

utilização efetiva ou a possibilidade de utilização, pelo contribuinte, de serviços de coleta, 

remoção e destinação final do lixo, respeitado o limite de quantidade previsto na 

legislação municipal. São considerados: 

I - Resíduo Sólido Domiciliar: são os resíduos sólidos comuns 

originários de residências e de estabelecimentos públicos, institucionais, de prestação de 

serviços, comerciais e industriais, sem componentes especificados para o resíduo sólido 

biológico. 

II - Resíduo Sólido Biológico (RSS): são os resíduos sólidos de serviços 

de saúde, resultantes das atividades médico-assistenciais e de pesquisas na área de saúde, 

voltadas à população humana e animal, compostos por materiais biológicos, químicos e 

perfuro cortantes, contaminados por agentes patogenéticos, representando risco potencial 

à saúde e ao meio ambiente, conforme definido em resolução do Conselho Nacional do 

Meio Ambiente - CONAMA, bem como os demais resíduos que não podem ser recolhidos 

pelo sistema de coleta domiciliar.” (NR) 

“Art. 238. São contribuintes: 

I - da Taxa de Coleta de Resíduo Sólido Domiciliar: 

a) os proprietários, possuidores ou detentores do domínio útil de 

imóveis edificados de uso residencial; 

b) os proprietários, possuidores, ou detentores do domínio útil de 

edificações destinadas a estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de 

serviços; 

c) os proprietários, possuidores, ou detentores do domínio útil de 

imóveis utilizados como instituições e repartições públicas e/ou privadas/. 2E | 

    

1 - Revogado.
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Art. 239. AÀ base de cálculo da taxa de Coleta de Resíduo Sólido 

Domiciliar é o custo dos serviços efetivamente prestados ou colocados a disposição dos 

contribuintes. 

I- Revogado; 

II - Revogado. 

$ 1º Aos custos a que se este artigo, será atribuída a soma de pesos 

atribuídos aos imóveis edificados localizados na zona urbanizada do perímetro urbano. À 

esses imóveis serão atribuídos pesos de acordo com as seguintes tabelas: 

  

  

  

    
          

Área construída v Usm ) Us 
o residencial | comercial industrial 

a) Até 100m? 0,8 1,0 0,4 
b) mais de 100 até 200m? 1,2 1,5 0,6 

c)mais de 200 até 300M2 — — 16 2,0 0,8 
d) mais de 300 m? 20 2,5 10 
  

$ 2º Dos imóveis utilizados com atividades industriais será 

considerada, como base de cálculo da taxa de lixo domiciliar, a sua área destinada à 

administração, correspondente a 10% (dez por cento) do total da área edificada. 

$ 3º Para os imóveis com edificações de uso misto serão calculadas 

taxas correspondentes às áreas de cada uma delas. 

$ 4º A Taxa de Coleta de Resíduo Sólido Domiciliar tem seus 

vencimentos iguais aos dispostos para o IPTU, 

$ 5º Revogado. 

8 6º Revogado. 

& 7º Considera-se custo contábil: 

a) mão de obra direta e indireta utilizada na execução do serviço; 

b) encargos sociais; 

c) consumo de combustíveis, lubrificantes e depreciação 

nos veículos e máquinas utilizados na execução dos serviços; % 
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d) operação e manutenção do tratamento e da disposição final dos 

lixos (resíduos sólidos). 

$ 8º O custo dos serviços será apurado considerando a autorização de 

gastos prevista na Lei Orçamentária Anual. 

$ 9º O custo dos serviços engloba ainda a parte dos serviços 

eventualmente terceirizados. (NR) 

Art. 240. Revogado. 

Art. 241. Revogado. 

Art. 242. Revogado. 

-------------------------------------------------------------- 

“Art. 269. O descumprimento das obrigações principais e acessórias , 

instituídas pela legislação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, sujeita o 

responsável e/ou contribuinte do imposto, às seguintes penalidades: 

Ç.) 

V - multas por infrações às disposições relativas às obrigações 

tributárias acessórias: 

a) falta de livros fiscais ou da declaração de serviços obrigatórios no 

sistema da nota fiscal de serviços eletrônica (NFS-e): 30 (trinta) UFM's, por livro ou 

declaração mensal; 30 (trinta) UFM's por declaração mensal. 

b) atraso na escrituração, escrituração irregular de livros fiscais, ou 

declaração irregular de prestação de serviços no sistema da nota fiscal de serviços 

eletrônica (NFS-e). 

.) 

e) 10 (dez) UFM's, por mês ou fração, por livro ou declaração mensal 

UFM s. 

() 
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g) uso de nota fiscal sem a clara e adequada descrição do serviço 

prestado: 50 (cinquenta) UFM'”s por nota. 

(1) 

i) falta de declaração no sistema da nota fiscal de serviços eletrônica 

(NFS e) quando não houver movimento econômico do mês quanto aos serviços prestados 

ou tomados: 20 (vinte) UFM's por mês não informado.” (NR) 

Art. 2º O Anexo [ da Lei Complementar nº 081/2007, passa a vigorar 

com a redação dada por esta Lei Complementar. 

Art. 3º  Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei Complementar 

nº 081/2007: 

a) artigo nº 159. 

b) $ $ 2º 3º e 4º do artigo nº 163. 

c) $ 4º e incisos do artigo nº 180. 

d) alíneas “c”, “m”, e “p” do inciso V, do artigo nº 269. 

e) artigo nº 193, 

Art. 4º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 14 de novembro d9,2023. 

R,JOSEÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
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 ANEXOI 

— LISTA DE SERVIÇO o 
Valor 

Anual 

Cód. ATIVIDADE %) UFM R$- 

— 1  |Serviçosdeinformática e congêneres. — — É 

1.01 jAnálise e desenvolvimento de sistemas. 5%| 337,0000 

1.02 |Programação. 5% ) 337,0000 

Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, 

1.03 textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e 5% 

sistema de informação, entre outros formatos, e 

congêneres. 

Elaboração de programas de computadores, inclusive de 

1.04 |jogos c?letrônicos, ' independentemente da ' arquitetura 5% | 337,0000 

construtiva da máquina em que o programa será executado, 

incluindo tablets, smartphones e congêneres. 

1.05 LlcenCIaIríento ou cessão de direito de uso de programas de 5% | 337,0000 

computação. 

1.06 lAÁssessoria e consultoria em informática. 5% | 337,0000 

Suporte técnico em informática, inclusive instalação, 

1.07  iconfiguração e manutenção de programas de computação el 5% | 337,0000 

bancos de dados. 

1.08 Plrat?ejamentci. 'confecção, manutenção e atualização de 5% | 337,0000 

páginas eletrônicas. 

Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de 

áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, 

106 respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos 5% 

(exceto a distribuição de conteúdo pelas prestadoras de 

Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei nº 

12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS) 

M Serviços de pesquisas e : desenvolvimento de qualquser :ua reza. 

2.01 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer 5% 337,0000 

natureza. 

s 2 Servlços prestados medmnte laeação, cessâo de dlreito)º 

congêneres, e a A 

3.02 jCessão de direito de uso de marcas e de sinais del5% 
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propaganda,. 
  

Exploração de salões de festas, centro de convenções, 

escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, 

  

  

  

  

    
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

            

3.03 |ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques del5% 

diversões, canchas e congêneres, para realização de 

eventos ou negócios de qualquer natureza. 

Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem 

304 ou permissão de uso. compartilhado ou não, de ferrovia, 5% 

— — Jrodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 

natureza. 

3.05 Cessão de andz,úfnes, palcos, coberturas e outras estruturas 5% 

de uso temporário. 

——4  |Serviçosdesaúde, assistência médica e congênere: P 
4.01 IMedicina e biomedicina. S% 686,0000 

Análises — clínicas, patologia,  eletricidade  médica, 

4.02 Iradioterapia, quimioterapia, ultrassonografia, ressonância| 5% 

magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 

Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, 

4.03 |casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios ej5% 

congêneres. 

4.04 |Instrumentação cirúrgica. 5% 

4.05 [Acupuntura. 5% | 337,0000 

4.06 |Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 5% 174,0000 

4.07 |Serviços farmacêuticos. 5% | 174,0000 

4.08 |Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 5% | 174,0000 

4.09 Trerapías Éle. qualquer espécie destinadas ao tratamento 5% 174,0000 

físico, orgânico e mental. 

4.10  |Nutrição. 5%| 174,0000 

4.11 . jObstetrícia. 5% | 174,0000 

4.12  J[Odontologia. 5% | 337,0000 

4.13 |Ortóptica. 5% | 499,0000 

4.14 |Próteses sob encomenda. 5% | 174,0000 

4.15 jPsicanálise. S%)| 174,0000 

4.16 |Psicologia. 5% | 337,0000 

417 Casa% de repouso e de recuperação, creches. asilos e 5% | 337,0000 

congêneres. 

4.18 |Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. |5% /——)// 

4.19 |Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e| 5% / m 
  

J 
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                - |Jeonstrução civil, manutenção, limpeza, meio amhmn 

congêneres. 

4.20 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais 5% 

biológicos de qualquer espécie. 

421 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e 5% 

congêneres. 

Planos de medicina de grupo ou individual e convênios 

4.22 |para prestação de assistência médica, hospitalar 5% 

odontológica e congêneres. 

Outros planos de saúde que se cumpram através de 

423 serviços de terceiros contratados, credenciados, cooperados 5% 

ou apenas pagos pelo operador do plano mediante 

indicação do beneficiário. 

R S 

5.01 Mechcma veterinária e zootecnia. 5% 337,0000 

5.02 HospÍtais. clínic'as, ambul_at'ór'ios, prontos-socorros e 5% 

congêneres, na área veterinária. 

5.03 |Laboratórios de análise na área veterinária. 5% 

5.04 |Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. |5% 

5.05 |Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 5% 

5.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais 5% 

biológicos de qualquer espécie. 

507 Unid:ílde de atendimento, assistência ou tratamento móvel e 5% 

congêneres. 

5.08 Gu?_rda. tratamentní. amestramento, embelezamento, 5% | 174,0000 

alojamento e congêneres. 

5.09 Planos de atendlmento e assxstencm medlco vetermarla 5% 

sE 
Barbearla, cabelelrelros, manicuros, pedlcuros ê 

6.01 : 5%| 137,0000 
congêneres. 

6.02 jEsteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 5% | 174,0000 

6.03 iBanhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 5% | 174,0000 

6.04 G?nêstica, dar?ça, esportes, natação, artes marciais e demais 5% 174,0000 

atividades físicas. 

6.05 |Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 5% 

6.06 Apllcaçao de tatuagens, piercings e cong,eneres S% 174,0000 

: 7 Semços relatwos a engeuharla, arquúctura, geol )gia, ur 
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Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, 

urbanismo, paisagismo e congêneres. 
5% 337,0000 

  

—
 MNM 

Execução, por administração, empreitada ou 

subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou 

elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, 

perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 

terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e 

montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o 

fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 

serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica 

sujeito ao ICMS). 

S% 174,0000 

  

Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, 

estudos organizacionais e outros, relacionados com obras e 

serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, 

projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de 

engenharia. 

5% 337,0000 

  

Demolição. 5%   

Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 

pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de 

mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora 

do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 

ICMS). 

5% 

  

7.06 

Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, 

cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas 

de gesso e congêneres, com material fornecido pelo 

tomador do serviço. 

5% 174,0000 

  

Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e 

congêneres. 
5% 174,0000 

  

i
 | .08 Calafetação. 5% 174,0000 
  

| 

=
 

N=
 

í. 

Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e 

outros resíduos quaisquer. 

5% 137,0000 

  

| 

—
 

=
 l. 

Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 

públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e 

congêneres. 

5% 174,0000 

  

—l
 

—
 

p—
 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 5% 137,0000 
    —l

 
—
 
o
 

Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e   de agentes físicos, químicos e biológicos.   5%          
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Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, 

  

  

  

  

  

  

  

  

TS e i o : 5%| 174,0000 
higienização, desratização, pulverização e congêneres. 

715 |METADO = Tratamente-epurificação- de-água- - 

Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, 

reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e 

716 descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal s% 

— e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, 

manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e 

por quaisquer meios. 

717 Escoíamento. contenção de encostas e serviços 5% 

congêneres. 

718 Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, 5% 

lagoas, represas, açudes e congêneres. 

719 Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de 5% 

engenharia, arquitetura e urbanismo. 
  

Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, 

mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos, 
a ss , 5% | 337,0000 

geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e 

congêneres. 
  

Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, 

concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e 

  

        7.21 . loutros serviços relacionados com a exploração e 5% 

explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos 

minerais. 

7.22 |Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 5% 
  

     

    

S 2a a EE Eoe: 2 ,-;g,:im 

   
Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. | S% 

  
  

8.01 

8.02 |Instrução, treinamento, orientação pedagógica e 5% | 174,0000 
  

educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer   natureza. 
  

     
    
            

Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service 

9.01 condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, 5% E / 

' residence-service, suite service, hotelaria marítima, 1 // 

motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada (I 7/!,,/ 
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com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e 

gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao 

Imposto Sobre Serviços). 
  

Agenciamento, organização, promoção, intermediação e 

  

    

     

   
  

       

  

  

  

  

  

  

  

  

9.02 jexecução de programas de turismo, passeios, viagens, 5% 337,0000 

excursões, hospedagens e congêneres. 

9.03 |Guias de turismo. — . _ — 5% ) 174,0000 

10 |Serviços de intermediação e congêneres |||| 
Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, 

10.01 jde seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e de |5%| 255,0000 

planos de previdência privada. 

10.02 Agenciamento, coírfzfa.gem ou intermedía'ção de títulos em 5% | 337,0000 

geral, valores mobiliários e contratos quaisquer. 

1003 Agenf:iamenTo, corr'etagerr'l (?u interr.ned'iefção de direitos de 5% 337,0000 

propriedade industrial, artística ou literária. 

Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos 

10.04 |de arrendamento mercantil (leasing), de franquia 5% | 337,0000 

(franchising) e de faturização (factoring). 

Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens 

10.05 móx'feis 01'1 imó»-'eis, não abrang.idos em otnltros_ itens ou 5% 337,0000 

subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas 

de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 

10.06 |Agenciamento marítimo. 5%| 337,0000 

10.07 J|Agenciamento de notícias. 5% | 337,0000 

10.08 Agencíiamento de ptftblicidmade ê proplaganda. il-]CÍUSÍVC o 5% 255,0000 

agenciamento de veiculação por quaisquer meios. 

Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. |5%| 255,0000 
         

Distribuição de bens de terceiros. 

  

  

  

255,0000 
     

  

      

Guarda e estacionamento de veículos terrestres 

  

  

  

            11.01 5% 
automotores, de aeronaves e de embarcações. 

Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, aa S etã, SeBuTADE or pessoas l 504| 174,0000 
semoventes. 

11.03 |Escolta, inclusive de veículos e cargas. 5% | 174,0000 

Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e 

11.04 |suarda de bens de qualquer espécie. 5% | 

E 
” ——;'— 

11.05 |Serviços relacionados ao monitoramento e rastreamento a| 5% ) 
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distância, em qualquer via ou local, de veículos, cargas, 

pessoas e semoventes em circulação ou movimento, 

realizados por meio de telefonia móvel. transmissão de 

satélites, rádio ou qualquer outro meio, inclusive pelas 

empresas de Tecnologia da Informação Veicular, 

independentemente de o prestador de serviço ser 

proprietário ou não da infraestrutura de telecomunicações     

     
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

— Jcongêneres. ! 

12.01 |Espetáculos teatrais. 5% 

| 12.02 |Exibições cinematográficas. 5% 

| 12.03 |Espetáculos circenses. 5% 

| 12.04 |Programas de auditório. 5% 

| 12.,05 |Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 5% 

12.06 |Boates, taxi-dancing e congêneres. 5% 

1207 Shc.)w.s, ball.et, fianças, dAesÍ'lles, bailes, óperas, concertos, 5% 

“ — lrecitais, festivais e congêneres. 

12.08 |Feiras, exposições, congressos e congêneres. S% 

12.09 |Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 5% 

| 12.10 j[Corridas e competições de animais. 5% 
  

Competições esportivas ou de destreza física ou 
12.11 |, SSNA 5% intelectual, com ou sem a participação do espectador. 
  

12.12 |Execução de música. 5% 
  

Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, 
12.13 espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, 50% . i ; N s o bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 

congêneres, 
  

Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, 5o, 
. E o mediante transmissão por qualquer processo. 
  

Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios 
12.15 - ' 5% elétricos e congêneres. 
  

Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, 
12.16 |shows, concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, | 5% 

de destreza intelectual ou congêneres. 
  

Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de 
S% 137,0000       

qualquer natureza. 

|Serviços rela 
— reprografia. 
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Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, 

  

  

  

13.02 : B 5%| 174,0000 
dublagem, mixagem e congêneres. 

13.03 Fotografla e ?irfematografleí, inclusive revelaçãc:, 5% | 174,0000 

ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres. 

13.04 |Reprografia, microfilmagem e digitalização. 5% | 174,0000 

Composição gráfica, inclusive confecção de impressos 

gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia 

e fotolitografia, exceto se destinado a posterior operação de 

13:08 comercialização — ou  industrialização, ainda — que 5% | 174,0000 

incorporados de qualquer forma, a outra mercadoria que 

deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, 

rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais 

  

  

   

    

técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICM 
  

  

  
  Á&:. S * — ª(ºk 

  

  
  

14.01 

Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, 

conserto, — restauração, — blindagem,  manutenção e 

conservação — de — máquinas,  veículos,  aparelhos, 

equipamentos, motores, elevadores ou de Qualquer objeto 

(exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao 

ICMS). 

5% 174,0000 

  

14.02 Assistência técnica. 5% 174,0000 
  

14.03 
Recondicionamento de motores (exceto peças e partes 

empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 
5% 

  

14.04 Recauchutagem ou regeneração de pneus. 5% 
  

14.05 

Restauração, — recondicionamento, — acondicionamento, 

pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, 

galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, 

plastificação e congêneres, de objetos quaisquer. 

S% 174,0000 

  

14.06 

Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e 

equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao 

usuário final, exclusivamente com material por ele 

fornecido. 

5% 174,0000 

  

14.07 Colocação de molduras e congêneres. 5% 174,0000 
  

14.08 
Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e 

congêneres. 
5% 174,0000 

    14.09 Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo     5%   174,0000 
A TA     
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usuário final, exceto aviamento. 
  

14.10 Tinturaria e lavanderia. 5% 174,0000 
  

14.11 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 5% 174,0000 
  

14.12 Funilaria e lanternagem. 5% 174,0000 
  

14.13 Carpintaria e serralheria. S% 174,0000 
          
14.14 
s 
   

  

r quem de direito. —     
  

15.01 

Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de 

cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira de 

clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 

5% 

  

15.02 

Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, 

conta de investimentos e aplicação e caderneta de 

poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção 

das referidas contas ativas e inativas. 

5% 

  

15.03 

Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais 

eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e 

equipamentos em geral. 

S% 

  

15.04 

Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive 

atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e 

congêneres. 

5% 

  

15.05 

Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação 

cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro 

de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em 

quaisquer outros bancos cadastrais. 

5% 

  

15.06 

Emissão, reemissão e  fornecimento de  avisos, 

comprovantes e documentos em geral; abono de firmas; 

coleta e entrega de documentos, bens e valores; 

comunicação com outra agência ou com a administração 

central; licenciamento eletrônico de veículos: transferência 

de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; 

devolução de bens em custódia. 

5% 

    15.07 Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas 

em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por 

telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de 

atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro 

banco e a rede compartilhada: fornecimento de saldo,     extrato e demais informações relativas a contas em geral, 

S%     
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por qualquer meio ou processo. 
  

Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, 

cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, 

15.08 análise e avaliação de operações de crédito; emissão, 5% 

' concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, 

anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de 

crédito, para quaisquer fins. 
  

Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, 

inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição de 

15.09 |garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, el 5% 

demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil 

(leasing). 
  

Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou 

pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou 

carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, 

15.10 linclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou| 5% 

por máquinas de atendimento; fornecimento de posição de 

cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, 

fichas de compensação, impressos e documentos em geral. 
  

Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de 

15.11 jprotesto, manutenção de títulos, reapresentação de títulos,| 5% 

e demais serviços a eles relacionados. 
  

1512 Cust.ócl:í'ie% em geral, inclusive de títulos e valores 5% 

mobiliários. 
  

Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, 

edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de 

contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou 

de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, 

15.13 |[fomecimento e cancelamento de cheques de viagem:|5% 

fornecimento, transferência, cancelamento e demais 

serviços relativos a carta de crédito de importação, 

exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de 

mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio. 
  

Fornecimento, — emissão,  reemissão, renovação e 

15.14 |manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão| 5% 

de débito, cartão salário e congêneres. / 
    15.15 |Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços| 5% Y         relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a | 

saque de contas Quaisquer, por qualquer meio ou processo, | 
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inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 
  

Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e 

baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e 

15.16 |similares, por qualquer meio ou processo; Sserviços| 5% 

relacionados à transferência de valores, dados, fundos, 

pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral. 
  

1517 Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento 5 
. o . o o 

e oposição de cheques quaisquer, avulso ou por talão. 
  

Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e 

vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, 

15.18 Jemissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação| 5% 

de contrato, emissão e reemissão do Termo de quitação e 

  

        

E idc 

demais serviços relacionados a crédito imobiliário. â 

  

  

Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, 

  

2s 1 1 : 5%)| 174,0000 
metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 
  

  

o, j 

Qgtros serviçqs de transporte de natureza m ni_c_:ipal 5% 174,0000 4 "” 

         
       
     

            
  

  

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não 

contida em outros itens desta lista; análise, exame, 

17.01 |pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados el 5% | 437,0000 

informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e 

similares. 
  

Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria 

em geral, resposta audível, redação, edição, interpretação, 17,02 19 & . o Fão, Interpretação: | 50,]| 174,0000 
revisão, tradução, apoio e infraestrutura administrativa e 

congêneres. 
  

Planejamento, coordenação, programação ou organização 
17.03 : : 

técnica, financeira ou administrativa. 
5%| 337,0000 

  

Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão 17.04 ” FADIOS ç 5% 
de obra. 
  

Fornecimento de mão de obra, mesmo em caráter 

temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, s/ 
ES o 

avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de 

serviço. 

E
 

  

17.06 |Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, |5%| 337,00 

planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, | / 

elaboração de desenhos, textos e demais materiais X              
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publicitários. 
  

liEZâDg "” ['ZIEÉE'ÉÉ ,'lflçªfwiô e 5%"!71'!5,'[%'5?3—“? ª. ÉE?ÉÍB.'.". á??ºi&"fº? 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

17.08 |Franquia (franchising). 5% 

17.09 |Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 5% | 174,0000 

1710 Planej.arflento, organização e acníministração de feiras, s% 

exposições, congressos e congêneres. 

Organização de festas e recepções; bufê (exceto o 

17.11 |fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao | 5% 

ICMS). 

1712 Adm.ínistração em geral, inclusive de bens e negócios de 5% 437,0000 

terceiros. 

17.13 |Leilão e congêneres. 5% | 337,0000 

17.14 |Advocacia. 5% | 437,0000 

17.15 JArbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 5%)| 174,0000 

17.16 jAuditoria. 5%)| 437,0000 

17.17 jAnálise de Organização e Métodos. 5% | 437,0000 

17.18 JAtuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. S% 437,0000 

17.19 |Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 5%| 437,0000 

17.20 |Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 5%| 437,0000 

17.21 jEstatiística. 5% | 437,0000 

17.22 |Cobrança em geral. 5% | 174,0000 

Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, 

cadastro, seleção, gerenciamento de informações, - 17.23 N 5% 
administração de contas a receber ou a pagar e em geral, 

relacionados a operações de faturização (factoring). 

17.24 Aprefentação de palestras, conferências, seminários e 5% 174,0000 

congêneres. 

Inserção de textos, desenhos e outros materiais de 

propaganda e publicidade, em qualquer meio ( exceto em 

17.25 |livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de | 5% | 337,0000 

radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre 

e gratulta     

dl prevençâo e gerencla de riscos segurávels e cangênene 

  
  

    
    18.01 

Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos 

de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura     
5% 

  
174,0000   
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de contratos de Seguros; prevenção e gerência de riscos 

  
  

a 
é S . 

e mcluswe os decorren es de títulos de capitalizaçã 

seguráveis e congêneres. 

    

  

  

19.01 

Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais 

produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de 

apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de 
5% 174,0000 

  

2 
S rodovnânos, ferr _vzános e metmv:ãnos. 

tltulos dc capltallzaçao e congeneres 

  

  

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, 

movimentação de passageiros, reboque de embarcações, 

rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de 

praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, 

serviços —acessórios, movimentação de mercadorias, 

serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, 

serviços de armadores, estiva, conferência, logística e 

congêneres. 

5% 174,0000 

  

20.02 

Serviços — aeroportuários, utiliziçção de  aeroporto, 

movimentação de passageiros, armazenagem de qualquer 

natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços 

de  apoio  aeroportuários, serviços — acessórios, 

movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 

S% 

  

20.03 

Serviços de  terminais  rodoviários,  ferroviários. 

metroviários, movimentação de passageiros, mercadorias, 

inclusive Suas operaçoes lOngtlC& e congeneres 

5% 

  

E : Serwços de € 
  

21.01 
  

5% 

  

  

22 

    

  

  

Serv1ços de exploraçao de rod0v1a mediante cobrança de 

preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de 

serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para 

adequação de capacidade e segurança de trânsito, 

operação, monitoração, assistência aos usuários e outros 

serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de 

permlssao ou em normas of1c1als 

5% 

  

    a         
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23.01 -Serviç(?s de pro%'ramação e comunicação visual, desenho 5%| 255,0000 

industrial e congêneres. 

24.01 Serviços de chavelros confecção de carimbos, placas, 5% | 137,0000 

smahzaçao visual, banners, adeswos e congençrçg 

25 |Serviços funerários. — a o 
Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou 

esquifes; aluguel de capela: transporte do corpo 

25.01 cadavérico:; fornecimento de flores, .c?roas e orutlros 5% 

paramentos: “desembaraço de  certidão de  óbito: 

fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, 

embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres. 

25.02 Translado intl"almunicipal e cremação de corpos e partes de 5% 

corpos cadavéricos. 

25.03 |Planos ou convênio funerários. 5% 

25.04 |Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 5% 

25.05 Cessão de uso de espaços em cemitérios para 5% 

sepultamento. 

: 2'6, SeWIços de coleta, remessa ou entrega de correspon 
L documcntos, ol;ueto bens ou valo 5,-«i'n 

— Jagências franqueadas; courrier e ongêneres. 
Serviços de coleta, remessa ou entrega de 

26.01 f:onesPondêl1cias, do'cumentos, olnajet.os_. bens ou valores, 5% 174,0000 
inclusive pelos correios e suas agências franqueadas: 

— jeourrier e congêneres. 

—27 |Serviços de assistência social. e EE 
27.01 Serwços de assistência social. 5% | 337,0000 
28 — |Serviços de avaliação de bens e serviços de Qualquer natureza h 
28.01 Serv1ços de avaliação de bens e serviços de qualquer 5% 174,0000 

natureza. 

29 Serv:ços de blbhoteconomm. á : a lA 
29.01 |Serviços de biblioteconomia. 5% | 174,0000 

30  |Serviços de biologia, bmtecnnlogla e química. W peteIdO 
30.01 Serwços de blologla blotecnologla e qu1m1ca 5% | 337,0000 

, 31 ! Serwços técmcos em edificações, eletromca, S —Íí"?i:íí 
S eletrotécmca, mecânica, telecomunicações e co _gêneres. LAA AN 

31.01 |Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, | 5% 174,0000        
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Serviços de  desembaraço  aduaneiro, comissários, 

  

  

  

    
      

      

  

  

  

  

  

Serviços de meteorologia. 

33.01 5% | 337,0000 
despachantes e congeneres — 

34 |Serviços de investigações particulares, detetiva 
34.01 Servnf:os de investigações particulares, detetives e 5% 174,0000 

— eongêneres. SS 

.  |Serviços ssoria de imprensa. 
VS L E EE 
— Jpúblicas. >) o 
35.01 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, 5% | 255,0000 

jornalismo e relaçoes pubhcas —— 

—36 |Serviços de meteorologia. — ee 
5% | 255,0000 

      

  

  

  

  

  

  

39.01 
Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for 

fornecido pelo tomador do serwço) 
5% 174,0000 

  

  

S Serv:ços relativos a obras de arte sob encomenda 

  

  

  

Obras de arte sob encomenda. 

do País: Local do tomador ou intermediário 

  
Art. 150 $ Iº e art. 152 inciso I - Serv. Proveniente do exterior 
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“JUSTIFICATIVA” 

Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

O Executivo Municipal encaminha a essa Casa Legislativa, projeto de lei 
complementar que visa alterar a Lei Complementar nº 81, de 28 de dezembro de 2007, 

Código Tributário Municipal, e dá outras providências. 

O presente projeto de lei complementar objetiva atualizar alguns pontos do 
Código Tributário Municipal, para o aprimoramento na relação fisco-contribuinte. 

A alteração do art. 13 tem como objetivo equiparar a legislação municipal 
a legislação estadual e federal no que diz respeito à transação tributária. 

A alteração do art. 14 trata de adequação de redação, uma vez que o CTN 
exige que uma lei autorize a compensação. E a legislação municipal, ao invés de autorizar, 
requeria outra lei. 

A introdução dos artigos 127 A, B e C diz respeito a adoção do IPTU 
progressivo, como forma de planejamento urbano, de acordo com o estabelecido na Lei Federal 
nº 10,257/2001 denominada Estatuto da Cidade. 

A nova redação dos arts. 152 e 153 atualizam o texto legal em razão da 
decisão do STF sobre parte do texto da Lei Complementar Federal nº 175/20. 

A redação dos arts. 174 e 180 apenas atualização a legislação municipal e 
a responsabilidade tributária. 

Em relação ao art. 131 a alteração objetiva adequar a legislação as 
disposições estabelecidas em sede de recurso repetitivo pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Com relação as taxas de serviços públicos, além da alteração do nome, 
para adequação a legislação federal, a mudança no critério do cálculo tem o objetivo de tornar 
mais justa a cobrança, vinculando o cálculo ao valor dos serviços de acordo com a Lei 
Orçamentária Anual. No próximo exercício, caso se mantenha a sistemática atual, o custo 
estimado para rateio será da ordem de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e se adotarmos 
a nova regra, o custo estimado será da ordem de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), ou 
seja uma redução de 50% (cinquenta por cento) no valor da referida taxa. 

Por fim, a alteração do art. 269 deve-se a adequação das multas ao sistema 
eletrônico. 

Isso posto, desde já contamos com o beneplácito dessa nobre vereança em 
acolher, analisar e aprovar a presente proposta. 

Pirassununga, 14 de novembro de 2023. 

   — 

/ DR.JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal
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“Autoriza o Poder Executivo abrir crédito 

adicional  suplementar no orçamento 

vigente no valor de até R$ 12.320,00 
(doze mil, trezentos e vinte reais), 

destinado à aquisição de computadores 

para a Secretaria Municipal de Obras e 

SEFVIÇOS “c a aa en sn e s ee en 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

suplementar no orçamento vigente, aprovado pela Lei nº 6,263, de 15 de dezembro de 2023, no 

valor de até R$ 12.320,00 (doze mil, trezentos e vinte reais), destinado à aquisição de 

computadores para a Secretaria Municipal de Obras e Serviços, consignado na seguinte dotação 

orçamentária: 

1 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

15.01.00 - 15.122.5010-2.121 - 4,4.90.52 - Fonte 01 - Código de Aplicação 100.0000 - 

Equipamento e Material Permanente.......usoiiceiiiiieiie ss ee e R$ 12.320,00 

Art.2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto 

mediante anulação parcial da dotação orçamentária que especifica, nos termos da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964, artigo 43, 8 1º, inciso HI: 

1 - Setor de Cemitério 

15.04.00 - 15.452.5008-2.121 - 4.4.90.52 - Fonte 01 - Código de Aplicação 100.0000 - 

Equipamento e Material Permanente........cisi eem mma R$ 12.320,00 

Arn. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 20 de fevereiro de 2024. 

C,LM V OLJL Á/á'º 

CICE USTINO DA SILVA 

refeito Municipal
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“JUSTIFICATIVA” 

Excelentiíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

O Executivo Municipal encaminha a essa Casa Legislativa, projeto de lei 

que visa autorizar abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente, 

aprovado pela Lei nº 6.263, de 15 de dezembro de 2023, no valor de até R$ 12.320,00 (doze 

mil, trezentos e vinte reais), destinado à aquisição de computadores para a Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços. 

AÀ suplementação de dotação se faz necessária para aquisição de novos 

equipamentos de informática utilizados na Secretaria Municipal de Obras e Serviços, 

considerando o desgaste natural decorrente do uso diário de seus equipamentos e também pelo 

fato de estarem obsoletos tendo em vista o tempo de uso somado aos constantes avanços na 

área de informática, objetivando assim assegurar a continuidade e um melhor desempenho na 

realização das atividades desenvolvidas naquela secretaria bem como aos serviços prestados à 

comunidade. 

Por todo o exposto, rogamos o beneplácito desse Egrégio Legislativo em 

acolher, analisar e aprovar a presente proposta, requerendo para sua tramitação, regime de 

urgência previsto pelo Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 20 de fevereiro de 2024. 

Municipal 
CICEROJUSTINO DA SILVYA 

êei 

 


